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Estado de Sergipe
PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO MUNICIPAL N' 26/2023
DE 31 DE MAIO DE 2023

"DrspoE soBRE a nouençÃo DE DTREToR
(A) PEDAGOGICO (A) DA REDE MUNICIPAL DE
ENSINO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS '',

O PREFEITO MUNICIPAL DE BREJO GRANDE ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas

atribuições legais,

GONSIDERANDO a Lei Municipal no 0'l/200'l de 09 de maio de 2001;

CONSIDERANDO as disposiçoes da Lei Orgânica Municipal, nos termos do Art. 85.

RESOLVE:

Art. 20 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BREJO GRANDE, ESTADO DE SERGIPE, EM 31 DE

MAto DE 2023.

AÉ. 1o - Nomear o (a) Senhor (a) PATRíC|A REJANE SANTOS LOBO TELES, portador

(a) do RG n':1.552.202 SSP/SE, inscrito (a) no CPF sob o no. 042.349.734-08, para exercer o cargo

àm comissão de DTRETOR (A) PEDAGOGICO (A), SíMBOLO CC lll, lotado (a) na ESGOLA

MUNIC1pAL JORDÂN;A, no âmbito da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA.
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